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, Visto.......  I

O ITeftcmbargodcH- Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo artigo 5*, inciso XXVn, do Regimento Interno 

desta Casa, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n’ 027/95,

RESOLVE:

MANDAR AVERBAR o tempo liquido de 1,426 (um mil quatrocentos e 

vinte e seis) dias, correspondentes a 03 (très) anos, ll(on7e) meses e 01 (tim) dia, de serviço prestado por 

CARMEN ELZA BARBOSA DOS SANTOS, Técnica Judiciária, TRlí-AJ-021, NS, Classe B, Padrilo ÍI, do 

Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria deste Tribunal, junto ao Educandário Maria Imaculada Lida, 

computados para efeito dc aposentadoria e diaponibilídade, nos termos do artigo 10,3, inciso V, da Ui n“ 8,112, de 

11 de dezembro de 1990. '

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 02 de

março dc 1995.


